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 VOTO

A Senhora Ministra Rosa Weber (Relatora): 1. Como visto, trata-se de
ação direta de inconstitucionalidade, com pedido de medida cautelar,
proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil -
CFOAB contra os arts. 12, I, II, III e §1º, 16, 17, 19, 23, §§ 1º e 2º, 24, I, II, III e
parágrafo único, 25, 26, I, II e III, 27, 28, 29, 30, 31, 32 e 33 da Lei nº 3.896
/2016 do Estado de Rondônia, que dispõe sobre a cobrança de custas dos
serviços forenses no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Rondônia.

2. Ainda que tenha imprimido à tramitação desta ação de controle
concentrado de constitucionalidade o rito do art. 10 da Lei 9.868/99, reputo
cabível o imediato julgamento do mérito. Isso porque o processo encontra-
se com a postulação formalizada, mediante a coleta das informações
jurídicas e argumentos necessários para a solução do problema
constitucional posto, com respeito aos direitos fundamentais processuais,
ou seja, perfectibilização do contraditório efetivo.

Proponho, pois, a conversão do rito do art. 10 para o rito do art. 12 da
 Lei 9.868/99 , conforme a prática jurisdicional desta Suprema Corte, nos

termos dos seus precedentes.

 3. Transcrevo, para a melhor compreensão, os dispositivos impugnados
na presente ação direta:

“Art. 12. As custas judiciais incidirão sobre o valor da causa, da
seguinte forma:

I – 2% ([...]) no momento da distribuição, dos quais 1% ([...]) fica
adiado para até 5 ([...]) dias depois da audiência de conciliação, caso
não haja acordo. Havendo acordo, as partes ficam desobrigadas ao
pagamento do montante adiado;

II – 3% ([...]) como preparo da apelação ou do recurso adesivo, ou,
nos processos de competência originária do Tribunal; e

III – 1% ([...]) ao ser satisfeita a execução ou a prestação
jurisdicional.

§ 1º Os valores mínimo e máximo a ser recolhido em cada uma
das hipóteses previstas nos incisos deste artigo correspondem a R$
100,00 ([...]) e R$ 50.000,00 ([...]), respectivamente. [...].

Art. 16. A petição do agravo de instrumento ou do agravo interno
deverá ser instruída com o comprovante do pagamento do preparo,
no valor de R$ 300,00 ([...]).
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Art. 17. O requerimento de buscas de endereços, bloqueio de bens
ou quebra de sigilo fiscal, telemático e assemelhados, ainda que por
meio eletrônico, deverá ser instruído com comprovante do pagamento
da diligência, no valor de R$ 15,00 ([...]) para cada uma delas.

[...].
Art. 19. O requerimento de renovação ou repetição de ato na

forma do § 2º do artigo 2º , deverá ser instruído com comprovante do
pagamento do valor de R$ 15,00 ([...]), salvo se a diligência ou serviço
for mensurado por regulamento próprio.

[...].
Art. 23. O acesso aos Juizados Especiais Cíveis e ao Juizado da

Fazenda Pública independerá, em primeiro grau de jurisdição, do
pagamento de custas judiciais.

§ 1º Na hipótese de recurso inominado, o valor do preparo
corresponderá a soma dos incisos I e II do artigo 12 da presente Lei,
observado o § 1º daquele dispositivo.

§ 2º O agravo de Instrumento oriundo do Juizado da Fazenda
Pública, deverá ser instruído com o comprovante do pagamento do
preparo, no valor de R$ 200,00 ([...]).

Art. 24. Nas ações penais, em primeiro grau de jurisdição, os
recolhimentos das custas judiciais serão feitos da seguinte forma: I –
nas ações penais, em processo eletrônico, será pago de - pois do
trânsito em julgado, pelo réu, se condenado, o valor de R$ 500,00 ([...])
até 500 ([...]) movimentos e mais R$ 100,00 ([...]) a cada 100 ([...])
movimentos que exceder; II – nas ações penais, em processo físico,
será pago depois do trânsito em julgado, pelo réu, se condenado, o
valor de R$ 500,00 ([...]) até 200 ([...]) folhas e mais R$ 100,00 ([...]) a
cada 100 ([...]) folhas que exceder; e III – nas ações penais privadas,
será recolhido o valor de R$ 1.000,00 ([...]), sendo 50% ([...]) no ato da
distribuição, pelo querelante, e 50% ([...]) até 15 ([...]) dias do trânsito
em julgado, pelo querelante se improcedente ou pelo querelado se
procedente. Parágrafo único. As cartas de ordem, precatórias ou
rogatórias recebidas, de natureza criminal de iniciativa privada,
somente serão cumpridas após o recolhimento das custas, no valor de
R$ 300,00 ([...]).

Art. 25. Na ação penal privada os recursos do querelante somente
se processam mediante preparo no valor de R$ 1.000,00 ([...]).

Art. 26. Nas ações penais de competência dos juizados especiais
criminais, os recolhimentos das custas judiciais serão feitos da
seguinte forma:

I – nas ações penais, em processo eletrônico, será pago depois do
trânsito em julgado, pelo réu, se condenado, o valor de R$ 250,00 ([...])
até 500 ([...]) movimentos e mais R$ 50,00 ([...]) por cada 100 ([...])
movimentos que exceder;
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II – nas ações penais, em processo físico, será pago depois do
trânsito em julgado, pelo réu, se condenado, o valor de R$ 250,00 ([...])
até 200 ([...]) folhas e mais R$ 50,00 ([...]) por cada 100 ([...]) folhas que
exceder; e

III – nas ações penais privadas, será recolhido o valor de R$ 500,00
([...]), sendo 50% ([...]) no ato da distribuição pelo querelante, e 50%
([...]) até 15 ([...]) dias do trânsito em julgado, pelo querelante se
improcedente ou pelo querelado se procedente.

Art. 27. Nos casos de homologação do acordo civil e aplicação de
pena restritiva de direitos ou multas, nos Juizados Especiais
Criminais, as despesas processuais corresponderão a R$ 250,00 ([...]), a
serem pagas pelo autor do fato ou pelo réu.

Art. 28. Nas interpelações, no incidente de falsidade, na
notificação judicial criminal e pedidos de explicação incidirão custas
no valor de R$ 300,00 ([...]), ressalvados os casos de ação penal
pública.

Art. 29. Quando a revisão criminal for julgada improcedente, as
custas serão devidas pelo sucumbente no valor de R$ 750,00 ([...]).

Art. 30. Nas cartas de ordem, precatórias, rogatórias e
assemelhadas a serem cumpridas no Estado de Rondônia, além de
outras despesas ressalvadas no § 1º do artigo 2º , o valor das custas
será de R$ 300,00 ([...]).

Art. 31. Para desarquivamento de qualquer processo físico, o
interessado deverá recolher previamente o valor de R$ 100,00 ([...]).
[...].

Art. 32. A autenticação de documentos pelas serventias judiciais
será cobrada no valor de R$ 6,00 ([...]), por ato.

Art. 33. O fornecimento de fotocópias pelas serventias judiciais
será cobrada no valor de R$ 1,00 ([...]), por cópia”.

4. Como parâmetros de controle, o autor indica as seguintes normas
constitucionais:

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão

ou ameaça a direito;
(...)
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes;



Pl
en

ár
io

 V
irt

ua
l -

 m
in

ut
a d

e v
ot

o 
- 0

4/
09

/2
02

0 0
0:0

0

4

(...)
 Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

poderão instituir os seguintes tributos:
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios:

IV - utilizar tributo com efeito de confisco”.

5. In casu, há correlação entre o serviço prestado e os parâmetros
 estabelecidos a fim de apuração dos valores .

 Não vislumbro excesso ou ausência de proporcionalidade . A Lei 3.896
/2016 reduziu o teto das custas de R$ 75.123,37 para R$ 50.000,00, com
percentuais que variam de 1 a 3% para a apuração do montante devido. Os
valores condizem com os estabelecidos pelas legislações correlatas de
outros Estados, que já foram objeto de apreciação em sede de controle
concentrado nesta Casa.

Para corroborar o meu entendimento, menciono  precedente no qual se
analisou lei que estabelecia um limite correspondente a R$ 87.895,00,
decorrente da variação do percentual de 1% (um por cento) a 3% (três por
cento), a incidir sobre o valor da causa ou do acordo homologado no 
Tribunal de Justiça do Mato Grosso, confirmado pela  ADI 6330 , Rel. Min.
Alexandre de Moraes, DJ de 16.6.2020, assim ementada:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. LEI ESTADUAL 7.603/2001,
COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.077/2020 DO ESTADO DE
MATO GROSSO. CUSTAS JUDICIAIS ATRELADAS AO VALOR DA
CAUSA OU DA CONDENAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
DESPROPORCIONALIDADE NA MAJORAÇÃO DOS VALORES.
VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º, XXXV E LV, 145, II E § 1º, E 150, IV, DA

 CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO OCORRÊNCIA.
INTERPRETAÇÃO CONFORME. NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE DE
EXERCÍCIO TRIBUTÁRIO (ART. 150, III, B, DA CF). PARCIAL
PROCEDÊNCIA.

1. A jurisprudência firmada no âmbito deste SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL valida o uso do valor da causa como critério
para definição do valor das taxas judiciárias, desde que estabelecidos
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valores mínimos e máximos. (Súmula 667 do SUPREMO; ADI 2.078,
Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe de 12/4/2011; ADI 2.040-MC, Rel.
Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 25/2/2000; ADI 2.696, Rel. Min.
DIAS TOFFOLI, DJe de 13/3/2017).

2. Ao definir como parâmetro percentuais que, limitados a um teto
correspondente a R$ 87.895,00, variam entre 1% e 3%, a incidir sobre o
valor da causa ou do acordo homologado, além de estabelecer valores
fixos não representativos de qualquer exorbitância para determinados
processos e atos processuais (R$ 330,70 e R$ 413,40), a Lei 1.077/2020
do Estado de Mato Grosso manteve-se em sintonia com as balizas
jurisprudenciais traçadas por este SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

3. A norma impugnada fixa limites mínimos e máximos às custas
 processuais, que espelham valores e percentuais razoáveis para a

adequada remuneração do serviço público prestado, de modo a não
configurar qualquer ofensa ao acesso à justiça, à ampla defesa, ao
princípio da capacidade contributiva, à vedação da utilização de taxas
para fins meramente fiscais e ao princípio do não confisco. Constata-se
parâmetro percentuais que, limitados a um teto correspondente a R$
87.895,00, variam entre 1% (um por cento) e 3% (três por cento), a
incidir sobre o valor da causa ou do acordo homologado, além de
estabelecer valores fixos não representativos de qualquer exorbitância
para determinados feitos e atos processuais (R$ 330,70 e R$ 413,40),
em sintonia com as balizas jurisprudenciais traçadas por este

 SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (ADI 3.826, Rel. Min. EROS GRAU,
DJe de 19/8/2010 e ADI 2.655, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de 26/3
/2004, Rel. Min. EDSON FACHIN, Sessão Virtual de 22/5/2020 a 28/8
/2020, acórdão pendente de publicação).

4. Impossibilidade de os dispositivos impugnados serem
aplicados no exercício financeiro de 2020, haja vista a Lei que os
alberga ter sido publicada no Diário Oficial de 13 de janeiro de 2020.
Interpretação conforme à Constituição ao art. 16 da Lei 11.077/2020 do
Estado de Mato Grosso, de modo a estabelecer que a eficácia do art. 6º
e dos Itens 1, 2 e 4 da Tabela A, Item 1 da Tabela B e Item 1 da Tabela
C, constantes do art. 13, do mesmo diploma legislativo, iniciar-se-á
apenas em 1º de janeiro de 2021.

5. Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada parcialmente
procedente”. (ADI 6330, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES,
Tribunal Pleno, julgado em 16/06/2020, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-169 DIVULG 03-07-2020 PUBLIC 06-07-2020, destaquei)

Ademais, para realizar o teste de proporcionalidade, parto de duas
 premissas. A  primeira é de que as custas processuais hão de cumprir uma 

 dúplice função : (  i ) considerando a natureza jurídica de taxa, gerar
recursos idôneos a remunerar o serviço essencial de prestação jurisdicional
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e (  ii ) impedir o abuso da judicialização, inclusive no que concerne ao
manejo recursal meramente protelatório.

A  segunda , por sua vez, refere-se à inserção desta espécie de tributo
tanto na concepção geral da  unidade do Poder Judiciário quanto no âmbito
da  sua autonomia financeira, em cada Estado federado, para realizar a
organização judiciária. Tais aspectos justificam, a princípio, a ausência de
uniformidade na metodologia de adoção dos critérios de cálculo e dos
próprios valores das custas processuais em cada Estado brasileiro.

Em específico estudo sobre o tema, publicado em 2019, o Conselho
 Nacional de Justiça – CNJ – assim diagnosticou:

“Nove tribunais estaduais possuem custas mínimas menores que
R$ 100,00. São eles: o TJAL (R$ 5,45), o TJM (R$ 10,50), o TJDFT (R$
33,37), o TJCE (R$ 43,72), o TJTO (R$ 74,00), o TJRJ (R$ 83,29), o TJAM
(R$ 54,00), o TJBA (R$ 90,00) e o TJRO (R$93,94).

(...)
Oito Tribunais de Justiça, além dos Tribunais da União, possuem

custas máximas menores que R$ 10.000,00. São eles: o já citado TJDFT,
o TJRR (R$ 1.578,66), o TJPR (R$ 3.152,66), o TJAL (R$ 3.605,75), o TJSC
(R$ 5.000,00), o TJRN (R$ 7.793,64), o TJCE (R$ 8.550,46) e o TJPA (R$
9.186,88). Por outro lado, sete tribunais estaduais possuem custas

 máximas iguais ou superiores a R$ 50.000,00. São eles, além do TJGO:
o  TJRO (R$ 50.000,00), o TJTO (R$ 54.000,00), o TJMT (R$ 54.605,14), o
TJPB (R$ 55.528,00), o TJBA (R$ 60.279,14) e o TJSP (R$ 79.590,00).

(...)
Outro ponto a ser observado é o fato de que o TJBA e o TJTO

apresentam custas mínimas relativamente baixas e, por outro lado, 
custas máximas relativamente altas. Considerando que, em regra,
causas de altos valores envolvem pessoas com maior capacidade de
pagamento, e tendem a ser de resolução mais complexa, entende-se
que estes tribunais possuem um modelo de custas que, a princípio, se
mostra relativamente justo”. (destaquei)

Quanto à existência de certa margem de discricionariedade conferida na
estipulação das taxas, leciona Hugo de Brito Machado:

“As taxas geralmente são estabelecidas em quantias prefixadas.
Não se há de falar, nesses casos, de base de cálculo, nem de alíquota.
Mas pode ocorrer que o legislador prefira indicar uma base de cálculo
e uma alíquota. Pode ainda ocorrer que a determinação do valor da
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taxa seja feita em função de elementos como, por exemplo, a área do
imóvel, como acontece com a taxa de licença para localização de
estabelecimento comercial ou industrial. Nesses casos, é possível dizer-
se que o cálculo é feito mediante aplicação de alíquota específica.

A ausência de critério para demonstrar, com exatidão, a
correspondência entre o valor da maioria das taxas e o custo da
atividade estatal que lhes constitui fato gerador não invalida o
entendimento pelo qual o valor dessa espécie tributária há de ser
determinado, ainda que por aproximação e com uma certa margem de
arbítrio, tendo-se em vista o custo da atividade estatal a qual se
vincula”.

Esclarecedora a tabela elaborada pelo CNJ, que reproduzo:

A simulação de valores pagos em cada Estado auxilia a compreensão da
variação dos valores de acordo com o montante em discussão em cada
processo. A apreciação exata da conformidade entre os valores das custas
em cada ente estatal, com base no Produto Interno Bruto (PIB) per capita e
no Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), escapa, porém, do alcance
do controle concentrado de constitucionalidade e deve ser realizada na
seara própria, como já sinalizado pelo CNJ.

Destaque-se que no caso em tela o exame é de todos os dispositivos
impugnados, que compõem a metodologia de cobrança das custas no
Estado de Rondônia. Existe, indubitavelmente, o limite máximo, que deve
estar presente em causas que envolvam grande monta e complexidade, mas
verifico também outros valores que não demonstram exorbitância. De todo
modo, mesmo com a incidência de percentuais, os valores médios
arrecadados não são expressivos, como consta da exposição de motivos 
formulada pelo autor do projeto da lei questionada, o Tribunal de Justiça de
Rondônia, transcrita na fração de interesse:
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“Conforme estudos da unidade de Planejamento deste Poder, no
1° grau de jurisdição, um processo cível custa, em média, R$ 336,21,
considerando apenas os custos com pessoal, sem levar em conta as
despesas com energia elétrica, equipamentos, instalações e diligências
de oficial de justiça, dentre outras.

Então, levando em consideração esse valor, apenas referente ao
custo médio dos processos cíveis com pessoal, ao estabelecer as custas
iniciais em 2% (dois por cento) do valor da causa, ainda estamos
ficando muito aquém do custo do processo.

Mesmo que se inclua no cálculo o percentual de 1% (um por
cento) do valor da causa, a ser pago ao final, as custas no Estado de
Rondônia ainda vão continuar sendo muito acessíveis, considerando o
custo real do processo.

No ano de 2015, conforme levantamento da unidade de Receitas
do Fuju, 99,69% dos recolhimentos realizados tinham por base o valor
da causa de até R$ 10.000,00. Portanto, se considerarmos, no 1° grau
de jurisdição, o recolhimento de 3% (três por cento) referente a custas
iniciais e finais, o montante a ser recolhido, na esmagadora maioria
das causas cíveis, será de R$ 300,00, valor inferior ao custo do

 processo (R$ 336,21).
No 2° grau de jurisdição, ainda de acordo com o mesmo

levantamento, o custo médio de um processo, considerando somente a
despesa com pessoal, é de R$ 1.249,95. Portanto, realizando a mesma
operação e considerando a proposição de cobrança de 3% (três por
cento) do valor da causa para recursos e ações originárias, será
recolhido apenas o montante de R$ 300,00.

No somatório, um processo cujo valor da causa seja de
R$10.000,00, o que corresponde a 99,69% das causas ajuizadas no
Estado de Rondônia em 2015, pagará de custas a importância de R$

 600,00, muito abaixo do real valor do processo.
De outro lado, conforme já ficou claro, está sendo mantida a

matriz de correlação do valor das custas com a pretensão econômica
deduzida na ação, uma vez que o valor do recolhimento das custas
corresponde a um percentual do valor da causa.

Além disso, foi estabelecido um piso para o recolhimento das
custas (R$ 100,00), garantindo que, nos processos cíveis, serão
recolhidos no mínimo R$ 300,00 para integral processamento,
inclusive com fase recursal.

O teto também foi estabelecido, reduzindo-se dos atuais R$
75.123,37 para R$ 50.000,00. 

No que diz respeito às recomendações específicas do CNJ, a
transparência na cobrança está sendo mantida, em especial com a
edição de tabela de custas, que deixa bastante claro os valores a serem
recolhidos em cada fase processual e para determinados atos.
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O critério progressivo, no qual os maiores interesses econômicos
são cobrados em montante superior àquele cobrado em causas de
menor expressão, também foi contemplado com a manutenção do
valor das custas em percentual do valor da causa, significando dizer
que as causas de maior repercussão financeira pagarão valores maiores
”. (destaquei)

Como visto, além de demonstrar que a maioria dos processos possui
valor da causa de até R$ 10.000,00, foi salientado que a lei em análise
efetivou uma diminuição do limite máximo, que passou de R$ 75.123,37
para R$ 50.000,00. Cuida-se de situação que em muito se distancia daquela
verificada quanto à lei sobre as custas judiciais no Estado da Bahia, por
exemplo, na qual constatada a  desproporcionalidade do aumento
engendrado:

“CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL 12.373/2011, COM
REDAÇÃO DADA PELA LEI 14.025/2018 DO ESTADO DA BAHIA.
CUSTAS JUDICIAIS ATRELADAS AO VALOR DA CAUSA OU DA
CONDENAÇÃO. POSSIBILIDADE. DESPROPORCIONALIDADE
NA DEFINIÇÃO DO TETO. VIOLAÇÃO AO DIREITO AO ACESSO
À JUSTIÇA (art. 5º, inciso XXXV, da CF) E AO PRINCÍPIO DO NÃO
CONFISCO. OCORRÊNCIA. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 1. A
jurisprudência firmada no âmbito deste SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL valida o uso do valor da causa como critério para definição
do valor das taxas judiciárias, desde que estabelecidos valores
mínimos e máximos. (Súmula 667 do SUPREMO; ADI 2.078, Rel. Min.
GILMAR MENDES, DJe de 12/4/2011; ADI 3.826, Rel. Min. EROS
GRAU, DJe de 19/8/2010; ADI 2.655, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ de
26/3/2004; ADI 2.040-MC, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 25/2
/2000; ADI 2.696, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe de 13/3/2017). 2. No
caso, os valores previstos na Lei Baiana obedeceram ao mandamento
previsto nas regras constitucionais e ao figurino traçado pela
Jurisprudência do SUPREMO, na medida em que: (a) guardam íntima
correlação com o serviço prestado; (b) mostram-se razoáveis e
proporcionais; (c) não impedem o acesso ao Judiciário; e (d) não
possuem caráter confiscatório. 3. A exceção fica por conta de apenas
dois pontos específicos: (a) o primeiro, relacionado com a última faixa
prevista no item I da Tabela I, em que as custas foram fixadas em 2,5%
do valor da causa, com taxa máxima de R$ 60.279,14, para causas com
valor a partir de R$ 450.000,01; (b) o segundo, concernente à
derradeira faixa prevista no item XXVII, alínea “a”, da Tabela I, que
define o preparo das apelações em 1,5% do valor da condenação ou da
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causa, com teto de R$ 33.747,00, para causas ou condenações com
valores a partir de R$ 216.000,01. 4. A comparação entre os tetos
definidos pela norma impugnada com os valores máximos
originalmente previstos na legislação de regência (R$ 111,50 para o
preparo e R$ 9.135,70 para custas) revela a ocorrência de um reajuste
desproporcional e desarrazoado, na ordem de 30.266,36% (trinta mil,
duzentos e sessenta e seis e trinta e seis por cento) para o preparo de
recursos e 659,81% (seiscentos e cinquenta e nove e oitenta e um por
cento) sobre as custas em geral, tudo isso em apenas 6 anos e dois
meses, aproximadamente, o que revela flagrante desrespeito aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 5. Ação Direta de
Inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente, apenas para
declarar a inconstitucionalidade das últimas faixas de valores
previstas nos itens I e XXVII, alínea “a”, da Tabela I do Anexo Único
da Lei 12.373/2011 do Estado da Bahia, com redação dada pela Lei
14.025/2018”. (ADI 5720, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES,
Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-215 DIVULG 02-10-2019 PUBLIC 03-10-2019)

Nessa linha, considerando as premissas estabelecidas e a construção
jurisprudencial desta Suprema Corte, entendo que a lei impugnada atende,

 sob os três prismas, o critério proporcionalidade: (  i ) é adequada para
garantir de forma idônea a função dúplice das custas judiciais; (  ii ) adota
uma metodologia menos gravosa de recolhimento, indispensável para a
manutenção da prestação jurisdicional: garante-se a arrecadação da taxa e
prevê-se a isenção de pagamento em determinadas hipóteses, como será a
seguir analisado; e (  iii ) mantém o equilíbrio entre o meio e o fim, por meio
da ponderação entre os critérios econômicos envolvidos, sem excesso ou
insuficiência – proporcionalidade em sentido estrito.

Ausentes, portanto, as alegadas desproporcionalidade e a caracterização
de confisco.

6. O tema das custas judiciais tem sido enfrentado por esta Casa,
inclusive quanto ao  cumprimento da proporcionalidade .

Colho, além da já citada ADI 6330, referente ao  Mato Grosso , outros 
recentes precedentes que afastaram a alegação de violação da
proporcionalidade em relação à legislação sobre custas processuais em
outros Estados:

 São Paulo:
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“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
TRIBUTÁRIO. CUSTAS JUDICIAIS EM 2ª INSTÂNCIA. TAXA DE
SERVIÇO PÚBLICO ADJUDICATÓRIO - PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO

 PAULO. ALÍQUOTA MÁXIMA. REFERIBILIDADE ENTRE O
VALOR DO TRIBUTO E O CUSTO DO SERVIÇO. ACESSO À
JUSTIÇA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. PROPORCIONALIDADE.
RAZOABILIDADE. LIMITAÇÕES CONSTITUCIONAIS AO PODER
DE TRIBUTAR. EFEITOS CONFISCATÓRIOS DO TRIBUTO.
FINALIDADE ARRECADATÓRIA DAS TAXAS. 1. A custa forense
possui como fato gerador a prestação de serviço público adjudicatório,
sendo que seu regime jurídico corresponde ao da taxa tributária.
Ademais, compõe receita pública de dedicação exclusiva ao custeio do
aparelho do sistema de Justiça, de onde se extrai a relevância fiscal
desse tributo para a autonomia financeira do Judiciário. 2. O acesso à
Justiça possui assento constitucional e traduz-se em direito
fundamental o qual preconiza a acessibilidade igualitária à ordem
jurídica e a produção de resultados materialmente justos. Assim, a lei
impugnada não constitui obstáculo econômico ao franqueamento
igualitário à tutela jurisdicional, principalmente porque se trata de
contrariedade à alteração da alíquota máxima, que pressupõe litígio

 cujo bem da vida seja de vultoso valor. 3. A jurisprudência do STF
admite que a base de cálculo de taxas forenses sejam baseadas no
valor da causa, desde que mantida correlação com o custo da
atividade prestada, assim como haja piso e teto de alíquotas. Logo,
não há violação direta à ordem constitucional processual, em razão da
majoração de alíquota máxima em dois pontos percentuais.
Precedentes. Súmula 667 do STF. 4. Os serviços públicos
adjudicatórios são bens comuns que a comunidade política brasileira
decidiu tornar acessíveis a todos, independente da disposição de
pagamento. Contudo, a tentativa de responsabilizar unicamente o
ente federativo pela mantença da Justiça e, por efeito, toda a
população, mediante impostos, sem o devido repasse dos custos aos
particulares, levaria necessariamente a um problema de seleção
adversa entre os litigantes, com sobreutilização do aparato judicial
pelos usuários recorrentes do serviço. Portanto, não incorre em
inconstitucionalidade a legislação estadual que acresce a alíquota
máxima das custas judiciais àqueles litigantes com causas de maior

 vulto econômico e provavelmente complexidade técnica. 5. A vedação
aos efeitos confiscatórios figura como autêntico direito fundamental
dos contribuintes, ao garantir que esses não sofrerão carga tributária
insuportável em suas atividades, de modo a desestimular a
produtividade da empresa ou a interferir significativamente nas
esferas pessoal e familiar de pessoa natural. É, ainda, pacífico que se
trata de conceito jurídico indeterminado, a ser construído no caso
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concreto pelo intérprete constitucional. 6. Lei estadual não incorre em
abuso ou imoderação, de modo a ofender os princípios do devido
processo legal, da proporcionalidade e da razoabilidade, ao realizar
majoração de alíquota em dois pontos percentuais, quando obedecem
parâmetros construídos administrativamente pelo Conselho Nacional
de Justiça com intensa participação popular. Anteprojeto da “Lei
Geral das Custas Judiciais”. 7. Ação direta de inconstitucionalidade a
que se nega procedência”. (ADI 5612, Relator(a): EDSON FACHIN,
Tribunal Pleno, julgado em 29/05/2020, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-186 DIVULG 27-07-2020 PUBLIC 28-07-2020, destaquei)

 Minas Gerais:
“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL 14.938/2003 DO
ESTADO DE MINAS GERAIS. CUSTAS JUDICIAIS ATRELADAS AO
VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º,
CAPUT, XXXV e LIV; 24, IV; 99, §§ 1º a 5º; 102, III; 105, III; 145, II; 150,
IV; e 155, I, a, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO
OCORRÊNCIA.

1. A jurisprudência pacífica firmada no âmbito deste SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL aponta a validade da utilização do valor da
causa como critério hábil para definição do valor das taxas judiciárias,
desde que sejam estabelecidos valores mínimos e máximos (Súmula
667 do SUPREMO; ADI 2.078, Min. GILMAR MENDES, DJe de 12/4
/2011; ADI 3.826, Min. EROS GRAU, DJe de 19/8/2010; ADI 2.655, Min.
ELLEN GRACIE, DJ de 26/3/2004; ADI 2.040-MC, Min. MAURÍCIO
CORRÊA, DJ de 25/02/2000; ADI 2.696, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe
de 13/03/2017; ADIs 5.720 e 5.470, Rel. Min. ALEXANDRE DE
MORAES, DJe de 27 e 29/11/2019; ADI 5.612, Rel. Min. EDSON
FACHIN, julgado em 29/5/2020, pendente a publicação de acórdão;
ADI 1.926, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe de 1º/6/2020; e ADI
6.330, Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgada em 16/6/2020,
pendente a publicação de acórdão.

2. No caso, os valores previstos na Lei impugnada não impedem o
acesso à justiça, pois fixados em patamar razoável e proporcional.

3. Ação Direta julgada improcedente”. (ADI 3124, Relator(a):
ALEXANDRE DE MORAES, julgada em 26/6/2020, pendente a
publicação de acórdão)

 Ceará:
“CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL 16.132/2016 DO
ESTADO DO CEARÁ. CUSTAS JUDICIAIS ATRELADAS AO
VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º,
CAPUT, XXXV e LIV; 24, IV; 99, §§ 1º a 5º; 102, III; 105, III; 145, II; 150,
IV; e 155, I, “a”, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO
OCORRÊNCIA. 1. A jurisprudência pacífica firmada no âmbito deste
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL aponta a validade da utilização do
valor da causa como critério hábil para definição do valor das taxas
judiciárias, desde que sejam estabelecidos valores mínimos e máximos
(Súmula 667 do SUPREMO; ADI 2.078, Min. GILMAR MENDES, DJe
de 12/4/2011; ADI 3.826, Min. EROS GRAU, DJe de 19/8/2010; ADI
2.655, Min. ELLEN GRACIE, DJ de 26/3/2004; ADI 2.040-MC, Min.
MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 25/02/2000; ADI 2.696, Rel. Min. DIAS
TOFFOLI, DJe de 13/03/2017). 2. No caso, os valores previstos na Lei
cearense não impedem o acesso à justiça, pois fixados em patamar
razoável e proporcional. 3. Ação Direta julgada improcedente”. (ADI
5470, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado
em 20/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 29-11-
2019 PUBLIC 02-12-2019)

7. Quanto ao  acesso à justiça , transcrevo os termos dos artigos 5° a 8º da
 lei impugnada :

“Art. 5º São isentos do pagamento de custas:
I - a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, e

respectivas autarquias, bem como por aqueles que gozam de isenção
legal;

II - o Ministério Público;
III - o beneficiário da assistência judiciária;
IV - o réu pobre, nos processos criminais;
V - a vítima nos processos de violência doméstica e familiar contra

a mulher.
§ 1º A isenção prevista nos incisos I e II será registrada por um

único código no sistema de controle de processos e de custas judiciais.
§ 2º A isenção prevista nos incisos III, IV e V (assistência

judiciária), igualmente, será registrada por um único código no
sistema de controle de processos e de custas judiciais.

Art. 6º Não serão cobradas custas judiciais nas causas relativas aos
feitos referidos nos incisos deste artigo, enquanto a lei de regência
assim determinar:

I - nos processos de habeas corpus e habeas data;
II - nas causas relativas à jurisdição de infância e juventude,

ressalvada a litigância de má-fé;
III - nas ações de acidentes do trabalho;
IV - nas ações de alimentos e nas ações revisionais de alimentos,

propostas pelo alimentando, em que o valor da prestação mensal
pretendida não seja superior a 2 (dois) salários-mínimos.

Parágrafo único. A não incidência será registrada por código
próprio no sistema de controle de processos e de custas judiciais.
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Art. 7º Não haverá incidência de custas na interposição do agravo
contra decisão denegatória de recursos extraordinário e especial.

Art. 8º Fica isento do recolhimento da parcela do inciso III, do
artigo 12, desta lei:

I - o executado que, citado, pagar no prazo legal o montante
postulado pelo exequente, não oferecendo embargos;

II - o requerente nos processos cujo pedido seja exclusivamente de
alvará ou assemelhado;

III - as partes nos processos em que houver desistência ou
transação antes da prolação da sentença.

Art. 9º Na ação popular e na ação civil pública, os autores estão
isentos do pagamento de custas, salvo comprovada má-fé.

Art. 10. Na ação penal privada subsidiária, o querelante, por
ocasião do oferecimento da queixa, fica isento do recolhimento das
custas, salvo comprovada má-fé”.

À luz da construção jurisprudencial desenvolvida nesta Suprema Corte
e considerando os artigos supratranscritos, relativos à garantia de isenção e
de assistência judiciária gratuita, concluo que a lei impugnada não

 apresenta óbice ao acesso à justiça e tampouco caracteriza confisco .

Nesse sentido:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
COMPLEMENTAR 261/2006 DO ESTADO DO MATO GROSSO, QUE
DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 61, § 1°, II, B, 145, II e § 2°, E
150, III, C, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA JULGADA
IMPROCEDENTE. I - Como se trata de matéria tributária, a iniciativa
somente é exclusiva do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
61, § 1°, II, b, quando diz respeito aos Territórios Federais.
Precedentes. II – No julgamento da ADI 3.826/GO, de relatoria do
Ministro Eros Grau, esta Suprema Corte reafirmou a possibilidade de
se admitir o cálculo das custas judiciais com base no valor da causa,
ou do bem ou negócio objeto dos atos judiciais e extrajudiciais, desde
que mantida razoável correlação com o custo da atividade e desde que
presentes um valor mínimo e máximo a ser cobrado a título de custas
judiciais. III - Impossibilidade de se aferir, em cada caso, o custo do
serviço. IV - A lei permite que o juiz verifique a necessidade da
concessão dos benefícios da justiça gratuita e consequentemente da
isenção do pagamento de custas judiciais, o que afasta as alegações de

 óbice à prestação jurisdicional e ao acesso à Justiça. V - Não procede o
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argumento de que a referida lei desrespeitou o princípio da
anterioridade, uma vez que não houve instituição ou aumento de
custas judiciais. Por esse motivo, inaplicável o paradigma invocado
pelo requerente na inicial. VI – Ação direta de inconstitucionalidade
julgada improcedente. (ADI 3886, Relator(a): RICARDO
LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 11/10/2019, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 05-11-2019 PUBLIC 06-11-2019,
destaquei)

No disciplinamento legal em apreço, houve fixação de limites mínimos
e máximos às custas processuais, a fim da apuração dos valores voltados à
remuneração do serviço público prestado. Foram previstas, também,
isenção e justiça gratuita.

O caso em exame, assim como posto, não demonstra ofensa ao acesso à
justiça, à ampla defesa, à vedação da utilização de taxas para fins
meramente fiscais e ao princípio do não confisco.

 8. A isso acresce que é possível que o valor da causa seja utilizado como
base de cálculo, desde que sejam fixados valores mínimos e máximos. 
Assim consolidou-se a jurisprudência desta Casa, conforme recentes
precedentes abaixo colhidos:

“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL 14.938/2003 DO
ESTADO DE MINAS GERAIS. CUSTAS JUDICIAIS ATRELADAS AO
VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º,
CAPUT, XXXV e LIV; 24, IV; 99, §§ 1º a 5º; 102, III; 105, III; 145, II; 150,
IV; e 155, I, a, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO
OCORRÊNCIA.

1. A jurisprudência pacífica firmada no âmbito deste SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL aponta a validade da utilização do valor da
causa como critério hábil para definição do valor das taxas judiciárias,
desde que sejam estabelecidos valores mínimos e máximos (Súmula
667 do SUPREMO; ADI 2.078, Min. GILMAR MENDES, DJe de 12/4
/2011; ADI 3.826, Min. EROS GRAU, DJe de 19/8/2010; ADI 2.655, Min.
ELLEN GRACIE, DJ de 26/3/2004; ADI 2.040-MC, Min. MAURÍCIO
CORRÊA, DJ de 25/02/2000; ADI 2.696, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, DJe
de 13/03/2017; ADIs 5.720 e 5.470, Rel. Min. ALEXANDRE DE
MORAES, DJe de 27 e 29/11/2019; ADI 5.612, Rel. Min. EDSON
FACHIN, julgado em 29/5/2020, pendente a publicação de acórdão;
ADI 1.926, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe de 1º/6/2020; e ADI
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6.330, Rel. Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgada em 16/6/2020,
pendente a publicação de acórdão.

2. No caso, os valores previstos na Lei impugnada não impedem o
acesso à justiça, pois fixados em patamar razoável e proporcional.

3. Ação Direta julgada improcedente”. (ADI 3.124, Rel. Min.
Marco Aurélio, Redator do Acórdão: Min. Alexandre de Moraes,
julgado em 29/6/2020, pendente a publicação de acórdão)

“DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO DIRETA.
LEI ESTADUAL QUE REGULAMENTA TAXA JUDICIÁRIA,
CUSTAS E EMOLUMENTOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO.
CONSTITUCIONALIDADE. 1. Ação direta em que se discute a
constitucionalidade dos arts. 1º; 20, caput; 26, caput e §4º; 27, caput e
§2º; 38 (na parte em que revoga o art. 2º, §1º, da Lei nº 10.852/1992) e
das Tabelas A, B, C, D, E, F, G e H, da Lei Estadual nº 11.404/1996, do
Estado de Pernambuco, que regulamenta as taxas, custas e
emolumentos cobrados no âmbito do Poder Judiciário. 2. A revogação
do §4º, do art. 26, pela Lei Estadual nº 14.989/2013, bem como a
modificação substancial das Tabelas A, B, C, D, E, F, G e H pelas Leis
Estaduais nº 12.148/2001 e nº 12.978/2005 prejudicam parcialmente o
objeto da ação. 3. Indeferimento do pedido de aditamento da inicial
para incluir as alterações trazidas pela Lei Estadual nº 12.978/2005. A
jurisprudência desta Corte é no sentido de que o aditamento à inicial
somente é possível nas hipóteses em que a inclusão da nova
impugnação (i) dispense a requisição de novas informações e
manifestações; e (ii) não prejudique o cerne da ação, o que não ocorre
no presente caso. Precedente. 4. O Supremo Tribunal Federal vem
afirmando a validade da utilização do valor da causa como base de
cálculo das taxas judiciárias e custas judiciais estaduais, desde que
haja fixação de alíquotas mínimas e máximas e mantida razoável

 correlação com o custo da atividade prestada. Precedentes . 5. Os
dispositivos da Lei Estadual nº 11.404/1996 que tratam de fixação de
emolumentos para os serviços notariais e de registro não violam a
competência da União para estabelecer normas gerais sobre a matéria
(CF/88, art. 24, IV), visto que os Estados detêm competência
suplementar e podem exercê-la de maneira plena na ausência de
legislação federal (CF/88, art. 24, §2º e 3º). 6. A jurisprudência desta
Corte fixou-se no sentido de que o produto da arrecadação da taxa
judiciária pode ser destinado a despesas diversas à remuneração do
serviço de prestação jurisdicional, desde que não haja destinação a
instituições privadas, entidades de classe ou Caixa de Assistência dos
Advogados. Precedentes. 7. Ação conhecida em parte e, nessa parte,
julgada improcedente”. (ADI 1926, Relator(a): Min. ROBERTO
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 20/04/2020, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-136 DIVULG 01-06-2020 PUBLIC 02-06-2020,
destaquei)
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“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI
COMPLEMENTAR 261/2006 DO ESTADO DO MATO GROSSO, QUE
DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 61, § 1°, II, B, 145, II e § 2°, E
150, III, C, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO
CARACTERIZAÇÃO. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA JULGADA
IMPROCEDENTE. I - Como se trata de matéria tributária, a iniciativa
somente é exclusiva do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.
61, § 1°, II, b, quando diz respeito aos Territórios Federais.
Precedentes. II – No julgamento da ADI 3.826/GO, de relatoria do
Ministro Eros Grau, esta Suprema Corte reafirmou a possibilidade de
se admitir o cálculo das custas judiciais com base no valor da causa,
ou do bem ou negócio objeto dos atos judiciais e extrajudiciais, desde
que mantida razoável correlação com o custo da atividade e desde que
presentes um valor mínimo e máximo a ser cobrado a título de custas

 judiciais. III - Impossibilidade de se aferir, em cada caso, o custo do
serviço. IV - A lei permite que o juiz verifique a necessidade da
concessão dos benefícios da justiça gratuita e consequentemente da
isenção do pagamento de custas judiciais, o que afasta as alegações de
óbice à prestação jurisdicional e ao acesso à Justiça. V - Não procede o
argumento de que a referida lei desrespeitou o princípio da
anterioridade, uma vez que não houve instituição ou aumento de
custas judiciais. Por esse motivo, inaplicável o paradigma invocado
pelo requerente na inicial. VI – Ação direta de inconstitucionalidade
julgada improcedente”. (ADI 3886, Relator(a): Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 11/10/2019, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-242 DIVULG 05-11-2019 PUBLIC 06-11-2019,
destaquei)

“CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL 16.132/2016 DO
ESTADO DO CEARÁ. CUSTAS JUDICIAIS ATRELADAS AO
VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 5º,
CAPUT, XXXV e LIV; 24, IV; 99, §§ 1º a 5º; 102, III; 105, III; 145, II; 150,
IV; e 155, I, “a”, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO
OCORRÊNCIA. 1. A jurisprudência pacífica firmada no âmbito deste
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL aponta a validade da utilização do
valor da causa como critério hábil para definição do valor das taxas
judiciárias, desde que sejam estabelecidos valores mínimos e máximos
(Súmula 667 do SUPREMO; ADI 2.078, Min. GILMAR MENDES, DJe
de 12/4/2011; ADI 3.826, Min. EROS GRAU, DJe de 19/8/2010; ADI
2.655, Min. ELLEN GRACIE, DJ de 26/3/2004; ADI 2.040-MC, Min.
MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 25/02/2000; ADI 2.696, Rel. Min. DIAS
TOFFOLI, DJe de 13/03/2017). 2. No caso, os valores previstos na Lei
cearense não impedem o acesso à justiça, pois fixados em patamar

 razoável e proporcional. 3. Ação Direta julgada improcedente”. (ADI



Pl
en

ár
io

 V
irt

ua
l -

 m
in

ut
a d

e v
ot

o 
- 0

4/
09

/2
02

0 0
0:0

0

18

5470, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno,
julgado em 20/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG
29-11-2019 PUBLIC 02-12-2019, destaquei)

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CUSTAS
JUDICIAIS E EMOLUMENTOS EXTRAJUDICIAIS. NATUREZA
TRIBUTÁRIA DE TAXA. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO DE LIMITE
MÁXIMO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE.
DESTINAÇÃO PARCIAL DO PRODUTO DA ARRECADAÇÃO
DESSES VALORES A INSTITUIÇÕES PRIVADAS.
IMPOSSIBILIDADE. DESCARACTERIZAÇÃO DA FUNÇÃO
CONSTITUCIONAL DA TAXA. 1. O Supremo Tribunal Federal
firmou entendimento no sentido de que a utilização do valor da causa
como critério para o cálculo do tributo não é justificativa para a
inconstitucionalidade, desde que sejam estipulados limites mínimo e
máximo, além de uma alíquota razoável. A fixação de custas judiciais
sem limite máximo ofende o princípio da inafastabilidade da

 jurisdição (CRFB, art. 5º, XXXV). Precedentes. 2. A vinculação das
taxas judiciárias e dos emolumentos a entidades privadas ou mesmo a
serviços públicos diversos daqueles a que tais recursos se destinam
subverte a finalidade institucional do tributo. Precedentes. 3. Compete
exclusivamente ao STF estabelecer o valor das custas de interposição
do recurso extraordinário. Precedentes. 4. Ação direta de
inconstitucionalidade julgada parcialmente procedente”. (ADI 2211,
Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 20/09
/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-216 DIVULG 03-10-2019
PUBLIC 04-10-2019)

Na mesma linha:

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 13.611/2002 do
Estado do Paraná, a qual estabeleceu os valores das custas judiciais
devidas no âmbito do Poder Judiciário estadual. Inconstitucionalidade
formal: inexistência. Poder de emenda do Poder legislativo em
matéria de iniciativa exclusiva do Tribunal de Justiça. Ausência de
inconstitucionalidade material. Taxa judiciária. Vinculação ao valor da
causa ou ao valor dos bens sob litígio. 1. Não ofendem a autonomia
administrativa e financeira do Poder Judiciário estadual ou sua
reserva de iniciativa legislativa emendas parlamentares oferecidas a
projetos de lei que versem sobre tabelas de custas e emolumentos. A
função do Legislativo nos projetos cuja iniciativa de propositura seja
exclusiva de algum órgão ou agente político não se resume a
chancelar seu conteúdo original. O debate, as modificações e as
rejeições decorrentes do processo legislativo defluem do caráter
político da atividade. 2. A jurisprudência da Corte tem entendido,
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reiteradamente, que a Constituição Federal somente veda ao Poder
Legislativo formalizar emendas a projetos de iniciativa exclusiva se
delas resultarem aumento de despesa pública ou se forem totalmente
impertinentes à matéria versada no projeto, o que não é o caso da
presente ação direta. Precedentes: ADI nº 3.288/MG, Rel. Min. Ayres
Britto, DJ de 24/2/11; ADI nº 2350/GO, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ
de 30/4/2004. 3. Tanto quanto possível, o valor cobrado a título de taxa
deve equivaler ao custo do serviço prestado. Porém, há situações em
que, por excessiva dificuldade de mensuração do fato gerador, o
estabelecimento exato do  quantum debeatur fica prejudicado. É o caso
das custas judiciais, em virtude da diversidade de fatores que
poderiam influir no cálculo da prestação do serviço jurisdicional, tais
como o tempo e a complexidade do processo, bem assim o tipo de atos
nele praticados. 4. A esse respeito, a jurisprudência da Corte firmou-se
no sentido da legitimidade da cobrança das custas com parâmetro no
valor da causa ou dos bens postos em litígio, desde que fixadas

 alíquotas mínimas e máximas para elas. Precedentes: ADI nº 3.826
/GO, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Eros Grau, DJe de 20/08/10;
ADI nº 2.655/MT, Tribunal Pleno, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJ
de 26/03/04. 5. As tabelas constantes da legislação impugnada
respeitam a diretriz consagrada no Supremo Tribunal Federal,
impondo limites mínimo e máximo, como no caso em que fixam as
custas devidas pelo ajuizamento de ação rescisória. Noutras
passagens, há a fixação de um valor único para a prática de
determinados atos que, por certo, não representa quantia exacerbada,
que impeça o cidadão de se socorrer das vias jurisdicionais. 6. A
Constituição Federal defere aos cidadãos desprovidos de condições de
arcar com os custos de um processo judicial a gratuidade da prestação
do serviço jurisdicional, tanto quanto o amparo das defensorias
públicas, para a orientação e a defesa dos seus direitos, o que afasta as
alegadas ofensas ao princípio do acesso à Justiça e aos fundamentos
constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana. 7.
Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. (ADI
2696, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 15
/12/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe 13-03-2017)

“Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Valor da taxa judiciária e
das custas judiciais estaduais. Utilização do valor da causa como base
de cálculo. Possibilidade. Precedentes. 3. Estipulação de valores

 máximos a serem despendidos pelas partes. Razoabilidade. 4.
Inexistência de ofensa aos princípios do livre acesso ao Poder
Judiciário, da vedação ao confisco, da proibição do bis in idem e da
proporcionalidade. Precedentes. 5. Ação julgada improcedente”. (ADI
2078, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
17/03/2011, DJe 12-04-2011, destaquei)
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“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 2º,
CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N. 14.376, DE 27 DE
DEZEMBRO DE 2002, DO ESTADO DE GOIÁS. REGIMENTO DE
CUSTAS E EMOLUMENTOS DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS.
VALOR DA CAUSA. CRITÉRIO DE COBRANÇA. ALEGAÇÃO DE
OFENSA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 5º, INCISO XXXV; 145,
INCISO II E § 2º; 154, INCISO I, E 236, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO DO
BRASIL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. CONTROLE DA
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE DAS LEIS PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. BANALIZAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA PROPORCIONALIDADE. AÇÃO DIRETA JULGADA
IMPROCEDENTE. 1. Esta Corte tem admitido o cálculo das custas
com base no valor do proveito pretendido pelo contribuinte desde que
seja fixado um teto para o quantum devido a título de custas ou taxas

 judiciais. Precedentes. 2. O ato normativo atacado não indica o valor
da causa ou do bem ou negócio objeto dos atos judiciais e
extrajudiciais como base de cálculo da taxa --- esses valores
consubstanciam apenas critérios para o cálculo. As tabelas apresentam
limites mínimo e máximo. 3. Alegação de "excesso desproporcional e
desarrazoado". 4. Controle da proporcionalidade e razoabilidade das
leis pelo Supremo Tribunal Federal. 5. Limites funcionais da jurisdição
constitucional. Não cabe ao órgão fiscalizador da
inconstitucionalidade valorar se a lei cumpre bem ou mal os fins por
ela estabelecidos. 6. A fundamentação da decisão judicial não pode
assentar em "vícios" produzidos no âmbito da liberdade de
conformação ou no exercício do poder discricionário do Poder
Constituinte. 7. É admissível o cálculo das custas judiciais com base no
valor da causa, desde que mantida correlação com o custo da
atividade prestada, desde que haja a definição de valores mínimo e
máximo. 8. Como observou o Ministro MARCO AURÉLIO na ementa
do RE n. 140.265, cogitando do ofício judicante e da postura do juiz,
"[a]o examinar a lide, o magistrado deve idealizar a solução mais
justa, considerada a respectiva formação humanística. Somente após
deve recorrer à dogmática para, encontrado o indispensável apoio,
formalizá-la". À falta desse "indispensável apoio" a solução que o juiz
idealizar como a mais justa não pode ser formalizada. 9. Ação Direta
de Inconstitucionalidade julgada improcedente”.(ADI 3826, Relator(a):
Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 12/05/2010, DJe 19-08-
2010, destaquei)

Constato, por conseguinte, que a lei impugnada foi elaborada em
respeito ao enunciado da  Súmula 667 deste Supremo Tribunal Federal: “ 
Viola a garantia constitucional do acesso à jurisdição a taxa judiciária

 calculada sem limite sobre o valor da causa ”.
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 9. Ante o exposto, conheço da presente ação direta e julgo  improcedente
o pedido . 

 É como voto.


